
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.509.683 - SP (2019/0147584-5)
  

RELATOR : MINISTRO MARCO BUZZI
AGRAVANTE : BANCO BRADESCO S/A 
ADVOGADOS : JOSE MANOEL DE ARRUDA ALVIM NETTO E OUTRO(S) - 

SP012363 
   EDUARDO PELLEGRINI DE ARRUDA ALVIM  - SP118685 
   FERNANDO ANSELMO RODRIGUES  - SP132932 
   PATRÍCIA DE OLIVEIRA BOASKI  - SP125390 
   JOÃO MARCOS NETO DE CARVALHO  - SP289543 
AGRAVADO  : SEIJI ISHIKAWA 
ADVOGADOS : JOSÉ MARCOS ANTÔNIO DE OLIVEIRA E OUTRO(S) - 

SP089398 
   MARIA AUZENI PEREIRA DA SILVA  - SP174344 
 

  

DECISÃO

Cuida-se de agravo (art. 1042 do CPC/2015), interposto por BANCO 
BRADESCO S/A contra a decisão de fls. 310/312, e-STJ, que não admitiu o 
processamento de recurso especial.

O apelo extremo manejado com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas 
“a”, da Constituição Federal, desafia acórdão do Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo, assim ementado (fl. 252, e-STJ):

Agravo regimental - embargos de declaração que teve seguimento negado - 

insurgência quanto ao julgamento por meio de decisão monocrática - omissão 

não verificada -fins de prequestionamento - agravo regimental improvido.

Não foram opostos embargos de declaração.
Nas razões do recurso especial (fls. 256/282, e-STJ), o insurgente apontou, 

inicialmente, violação aos artigos 932, inciso IV e 1.024, § 1º do Código de Processo Civil 
de 2015. Afirmou a impossibilidade do julgamento monocrático dos recursos. Argumentou 
que houve afronta aos artigos 17, 330, inciso II e 485, inciso, IV do Código de Processo 
Civil de 2015. Asseverou que a legitimidade é matéria de ordem pública e pode ser 
apreciada em qualquer grau de jurisdição e diz que não é possível sua responsabilização por 
atos praticados na gestão do Banco Econômico, porquanto não é seu sucessor e aquele 
possui personalidade jurídica própria. Destacou, também, que houve ofensa ao artigo 461 do 
Código Civil de 1973, aduzindo a impossibilidade de aplicação de multa para exibição de 
documento. Referiu que em caso de impossibilidade fático-material de cumprimento da 
ordem judicial, a multa deve ser afastada.

Contrarrazões às fls. 290/308, e-STJ.
Em juízo provisório de admissibilidade (fls. 310/312, e-STJ), negou-se o 

processamento do recurso especial pela ausência de demonstração de violação aos 
dispositivos arrolados e pela incidência da Súmula 282/STF.

Contraminuta às fls. 328/342, e-STJ.
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Superior Tribunal de Justiça

É o relatório.
Decide-se.
O inconformismo não merece prosperar. 
1. De início, afasta-se a alegação de ofensa ao princípio da colegialidade. Este 

Tribunal, no julgamento do REsp 1.049.974/SP, submetido à sistemática prevista no art. 
543-C do CPC, consolidou o entendimento de que é possível o julgamento monocrático pelo 
relator de embargos de declaração, inclusive quanto opostos contra decisão de órgão 
colegiado. Vejamos:

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL 

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC. 

NEGATIVA DE SEGUIMENTO AOS EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO POR DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR. 

POSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO DO ART. 557, CAPUT DO CPC NÃO 

CONFIGURADA. POSTERIOR APRECIAÇÃO DA MATÉRIA PELO 

ÓRGÃO COLEGIADO EM AGRAVO INTERNO. MATÉRIA 

DECIDIDA PELA 1ª SEÇÃO, NO RESP 1137497, JULGADO EM 

14/04/2010, SOB O REGIME DO ART. 543-C DO CPC. DÉBITO 

FISCAL. DÍVIDA DISCUTIDA JUDICIALMENTE.  SUSPENSÃO DO 

REGISTRO NO CADIN. INOCORRÊNCIA. REQUISITOS. ART. 7º DA 

LEI 10.522/2002.

1. O artigo 557 do CPC instituiu a possibilidade de, por decisão monocrática, 

o relator deixar de admitir recurso, dentre outras hipóteses, quando 

manifestamente improcedente, contrário à Súmula ou entendimento já 

pacificado pela jurisprudência do respectivo Tribunal, ou de Cortes 

Superiores, viabilizando a celeridade processual.

2. Os embargos declaratórios são considerados recursos, máxime após a 

reforma processual, razão pela qual o art. 557 do CPC é-lhes aplicável, uma 

vez que, pela sua localização topográfica, o referido dispositivo legal dirige-se 

a todas as impugnações. Outrossim, não resistiria à lógica jurídica que 

pudesse o relator indeferir a própria apelação, recurso por excelência, pela 

sua notável devolutividade, e não pudesse fazê-lo quanto aos embargos, cuja 

prática judiciária informa serem, na grande maioria, rejeitáveis, quiçá 

protelatórios. Ademais, historicamente, sempre foi da tradição do nosso 

direito a possibilidade de enjeitá-los, como dispunha o artigo 862, § 1º, do 

CPC, de 1939.

3. "A sistemática introduzida pela Lei nº 9.756/98, atribuindo poderes ao 

relator para decidir monocraticamente, não fez restrição a que recurso se 

refere. Opostos embargos declaratórios de decisão colegiada, o relator 

poderá negar seguimento monocraticamente, com base no caput do artigo 

557 do CPC, pois não haverá mudança do decisum, mas não poderá dar 

provimento ao recurso para suprir omissão, aclarar obscuridade ou sanar 

contradição do julgado, com fundamento no § 1º-A do mesmo artigo, pois em 

tal hipótese haveria inexorável modificação monocrática da deliberação da 

Turma, Seção ou Câmara do qual faz parte." (REsp 630.757/RJ, Rel. 

Ministro  JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, QUINTA TURMA, julgado 

em 28/09/2005, DJ 07/11/2005) 4. Precedentes: REsp 943.965/SP, Rel. 

Ministro  CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 14/08/2007, 

DJ 27/08/2007; AgRg no REsp 859.768/AP, Rel. Ministro  FRANCISCO 
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FALCÃO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 10/10/2006, DJ 26/10/2006; 

REsp 630.757/RJ, Rel. Ministro  JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, 

QUINTA TURMA, julgado em 28/09/2005, DJ 07/11/2005; EDcl no Ag 

434.766/RJ, Rel. Ministro  BARROS MONTEIRO, QUARTA TURMA, 

julgado em 21/10/2004, DJ 17/12/2004; AgRg no Ag 509542/RJ, Rel. 

Ministro  JORGE SCARTEZZINI, QUARTA TURMA, julgado em 

26/10/2004, DJ 06/12/2004.

5. Deveras, ainda que prevalente a tese de que os embargos de declaração 

opostos contra decisão de órgão colegiado não podem ter seu seguimento 

obstado monocraticamente, ex vi do artigo 537, do CPC, segundo o qual: "O 

juiz julgará os embargos em 5 (cinco) dias; nos tribunais, o relator 

apresentará os embargos em mesa na sessão subseqüente, proferindo voto", 

é certo que eventual nulidade da decisão monocrática resta superada com a 

reapreciação do recurso pelo órgão colegiado, na via de agravo regimental. 

(Precedentes: AgRg nos EDcl no REsp 1073184/SP, SEGUNDA TURMA, 

DJe 05/03/2009; AgRg no AgRg no REsp 800578/MG, PRIMEIRA 

TURMA, DJe 27/11/2008; REsp 832.793/RN, QUINTA TURMA, julgado 

em 27/03/2008, DJe 02/06/2008; REsp 822742/ES, Primeira Turma, 

publicado no DJ de 03.08.2006; REsp 797817/SP, publicado no DJ de 

30.06.2006; REsp 791856/SP, Segunda Turma, publicado no DJ de 

14.06.2006; e REsp 770150/SC, Quarta Turma, publicado no DJ de 

28.11.2005) 6. In casu, verifica-se que, contra a decisão que negou 

seguimento aos embargos declaratórios, a recorrente interpôs agravo interno 

para o órgão colegiado, que, apreciando a matéria, confirmou a decisão 

atacada. Assim, revelar-se-ia providência inútil a declaração de nulidade da 

decisão que negou seguimento aos declaratórios, porquanto já existente 

pronunciamento do órgão colegiado, motivo pelo qual o descumprimento da 

formalidade prevista no Estatuto Processual não prejudicou a embargante, 

incidindo a regra mater derivada do Princípio da Instrumentalidade das 

Formas no sentido de que "não há nulidade sem prejuízo" (artigo 244, do 

CPC).

7. A Primeira Seção, quando do julgamento do  Resp 1137497, sujeito ao 

regime dos "recursos repetitivos", reafirmou o entendimento de que: "A mera 

existência de demanda judicial não autoriza, por si só, a suspensão do 

registro do devedor no CADIN, haja vista a exigência do art. 7º da Lei 

10.522/02, que condiciona essa eficácia suspensiva a dois requisitos 

comprováveis pelo devedor, a saber: I - tenha ajuizado ação, com o objetivo 

de discutir a natureza da obrigação ou o seu valor, com o oferecimento de 

garantia idônea e suficiente ao Juízo, na forma da lei; II - esteja suspensa a 

exigibilidade do crédito objeto do registro, nos termos da lei. (REsp 

1137497/CE, Rel. Ministro  LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 

14/04/2010, DJe 27/04/2010) 8. In casu, as instâncias ordinárias decidiram 

pelo impedimento à inscrição do nome do recorrido no CADIN ao único 

fundamento de que a exequente não teria esclarecido acerca do alegado 

pagamento da dívida tributária, razão pela qual merecia reforma o acórdão 

recorrido.

9. À luz da novel metodologia legal, publicado o acórdão do julgamento do 

recurso especial, submetido ao regime previsto no artigo 543-C, do CPC, os 

demais recursos já distribuídos, fundados em idêntica controvérsia, deverão 

ser julgados pelo relator, nos termos do artigo 557, do CPC (artigo 5º, I, da 
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Res. STJ 8/2008).

10. Recurso especial parcialmente provido, para determinar a permanência 

do recorrido no rol do CADIN.  Acórdão submetido ao regime do art. 543-C 

do CPC e da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 1049974/SP, Rel. Ministro LUIZ FUX, CORTE ESPECIAL, julgado 

em 02/06/2010, DJe 03/08/2010)

No mesmo sentido:

RECURSO ESPECIAL. AÇÃO POSSESSÓRIA. OMISSÃO. 

INEXISTÊNCIA. JULGAMENTO SINGULAR. PREJUÍZO. 

AUSÊNCIA. COMODATO. INFUNGIBILIDADE. BENS. VONTADE 

DAS PARTES. POSSIBILIDADE. REINTEGRAÇÃO DE POSSE. 

CONTRATOS COLIGADOS. SÚMULAS Nº 5 E 7/STJ. 

1. Não há falar em omissão ou julgamento citra petita se a parte não 

apresentou impugnação quanto ao tema nas razões de apelação.

2. A opção pelo julgamento singular não resultou em nenhum prejuízo à 

recorrente, pois, com a interposição do agravo interno, teve a oportunidade 

de requerer a apreciação, pelo órgão colegiado, de todas questões levantadas 

nos embargos de declaração, o que supera eventual violação do artigo 557 

do Código de Processo Civil de 1973.

Precedentes. 

3. O contrato de comodato tem como um de seus elementos essenciais a 

infungibilidade do objeto, que pode decorrer de sua natureza, mas também 

pode resultar da vontade das partes. 4. A análise do pedido de reintegração 

de posse se sobrepõe à simples resolução do contrato de comodato, 

demandando a interpretação da teia de contratos coligados firmados pelas 

partes, providência que extrapola os limites do recurso especial, dada a 

incidência das Súmulas nºs 5 e 7/STJ.

5. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, não provido.

(REsp 1727934/SP, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, 

TERCEIRA TURMA, julgado em 22/05/2018, DJe 30/05/2018)

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS 

DE DECISÃO COLEGIADA. DECISÃO MONOCRÁTICA. 

POSSIBILIDADE. RESP 1.049.974/SP. RESPONSABILIDADE CIVIL. 

DANOS MATERIAIS. COMPROVAÇÃO E NEXO DE 

CAUSALIDADE RECONHECIDOS. INCIDÊNCIA DA SÚM. 7/STJ. 

RELAÇÃO ENTRE CLIENTE E CASA NOTURNA. INCIDÊNCIA DO 

CDC. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. "Na assentada do dia 16.6.2010, a Corte Especial do STJ, no julgamento 

REsp 1.049.974/SP, de relatoria do Min. Luiz Fux, DJ 3.8.2010, submetido 

ao rito dos recursos repetitivos, consolidou o entendimento segundo o qual é 

possível a rejeição, monocrática pelo relator, dos embargos de declaração 

opostos contra decisão de órgão colegiado" (AgRg no REsp 1195301/SP, 

Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 

24/08/2010, DJe 08/09/2010).

2. A matéria referente ao art. 267, VI, o CPC não foi objeto de discussão no 

acórdão recorrido, apesar da oposição de embargos de declaração, não se 

configurando o prequestionamento, o que impossibilita a sua apreciação na 
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via especial (Súmulas 282/STF e 211/STJ).

3. Foi reconhecido o dano material sofrido pelo recorrido, em razão da 

agressão sofrida no interior do estabelecimento, atestada a ausência de 

interrupção do nexo causal e comprovado o valor gasto pela vítima para 

reparar os danos causados. Incidência da Súmula 7/STJ.

4. A relação jurídica existente entre o cliente e a casa noturna pode estar 

protegida pelas normas do Código de Defesa do Consumidor.

Precedentes.

5. Agravo regimental não provido.

(AgRg no AREsp 328.648/RJ, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, 

QUARTA TURMA, julgado em 05/11/2015, DJe 10/11/2015)

A decisão do Tribunal estadual, neste ponto, está em consonância com o 
entendimento desta Corte Superior.

2. Não se conhece da alegada contrariedade aos artigos 17, 330, inciso II e 
485, inciso, IV do Código de Processo Civil de 2015 e 461 do Código Civil de 1973, por 
não terem sido objeto de debate pela Corte de origem. 

Nos termos da jurisprudência deste Tribunal Superior, "Para que se configure 
o prequestionamento da matéria, há que se extrair do acórdão recorrido 
pronunciamento sobre as teses jurídicas em torno dos dispositivos legais tidos como 
violados, a fim de que se possa, na instância especial, abrir discussão sobre 
determinada questão de direito, definindo-se, por conseguinte, a correta interpretação 
da legislação federal." (AgRg no AREsp 519.518/RS, Rel. Ministro MARCO BUZZI, 
QUARTA TURMA, julgado em 03/05/2018, DJe 25/05/2018).

Ademais, não foram opostos embargos a fim de sanar eventual omissão da 
aplicação destes dispositivos. Assim, ausente o prequestionamento acerca da tese, aplica-se 
o óbice contido na Súmula 282/STF.

Precedentes: 

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 

PROCESSUAL CIVIL. SÚMULA 182/STJ. NÃO INCIDÊNCIA. 

ADEQUADA IMPUGNAÇÃO DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO 

QUE INADMITIU O RECURSO ESPECIAL. DECISÃO AGRAVADA 

RECONSIDERADA. AGRAVO INTERNO PROVIDO PARA 

PERMITIR O EXAME DO RECURSO ESPECIAL. IMPUGNAÇÃO DO 

CUMPRIMENTO DE SENTENÇA JULGADA IMPROCEDENTE. 

LEVANTAMENTO DE VALORES INDEFERIDO PELO 

MAGISTRADO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 

SÚMULAS 282 E 356/STF. AGRAVO INTERNO PROVIDO. 

RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO.

1. Não incide o óbice da Súmula 182/STJ no caso, tendo em vista que, 

conforme demonstrado, foram impugnados, nas razões do agravo em recurso 

especial, todos os fundamentos da decisão que negara seguimento ao 

recurso especial. Agravo em recurso especial conhecido, para que se 

prossiga no exame do recurso.

2. O conteúdo normativo dos dispositivos invocados no apelo nobre não foi 

apreciado pelo Tribunal a quo, tampouco foram opostos embargos 

declaratórios para sanar eventual omissão. Ausente, portanto, o 

indispensável prequestionamento (Súmulas 282 e 356/STF).
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3. Agravo interno provido para reconsiderar a decisão agravada e, em novo 

julgamento, conhecer do agravo para não conhecer do recurso especial.

(AgInt no AREsp 875.435/RS, Rel. Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA 

TURMA, julgado em 16/10/2018, DJe 22/10/2018)

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NOS 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO EM RECURSO 

ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. ERRO MATERIAL. EXISTÊNCIA. 

EMBARGOS ACOLHIDOS PARA ANULAR O ACÓRDÃO QUE 

RECONHECEU A INTEMPESTIVIDADE DO REGIMENTAL E 

NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO POR OUTROS 

FUNDAMENTOS.

1. Esta egrégia Corte Superior já proclamou que os embargos de declaração 

constituem a via adequada para sanar omissões, contradições, obscuridades 

ou erros materiais do decisório embargado, admitida a atribuição de efeitos 

infringentes apenas quando esses vícios sejam de tal monta que a sua 

correção necessariamente infirme as premissas do julgado, como no caso 

dos autos.

2. Do reexame do acórdão embargado, verifica-se que a intempestividade do 

recurso interposto foi analisada sem observância à Lei n. 11.419/2006, de 

modo que, de fato, o recurso apresentado estava tempestivo.

3. A jurisprudência deste Tribunal Superior é firme no sentido de que o mero 

descontentamento da parte com o resultado do julgamento não autoriza a 

oposição de embargos de declaração, tanto mais por não servirem os 

declaratórios, em regra, ao propósito de rediscussão de matéria já decidida.

4. Se o conteúdo normativo contido nos dispositivos apresentados como 

violados não foi objeto de debate pelo Tribunal de origem, evidencia-se a 

ausência do prequestionamento, pressuposto específico do recurso especial. 

Incidem, na espécie, os rigores das Súmulas n. 282 e 356 do STF.

5. O Tribunal de Justiça delineou a controvérsia com apoio nos elementos de 

fatos e provas coligidos aos autos. Nesse contexto, a revisão do julgado 

esbarra no óbice da Súmula n. 7 do STJ.

6. A falta de impugnação de argumento suficiente para manter, por si só, o 

acórdão recorrido, a argumentação dissociada bem como a ausência de 

demonstração da suposta violação à legislação federal impedem o 

conhecimento do recurso, na esteira dos enunciados n. 283 e 284 da Súmula 

do Supremo Tribunal Federal.

7. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos infringentes, para anular o 

acórdão embargado que reconheceu a intempestividade do regimental e 

negar provimento ao recurso por outros fundamentos.

(EDcl no AgRg nos EDcl no AREsp 715.711/DF, Rel. Ministro MARCO 

AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado em 15/05/2018, DJe 

24/05/2018)

3. Do exposto, com amparo no artigo 932 do NCPC c/c a súmula 568/STJ, 
nega-se provimento ao reclamo.

Publique-se.
Intimem-se.
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Brasília, 27 de novembro de 2019.

MINISTRO MARCO BUZZI 
Relator
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